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CONSULTA PÚBLICA nº 03 - Manual para Auditoria de Conformidade do Programa Inovar-Auto

FINALIDADE

O Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial, realiza consulta pública com a 

finalidade de obter manifestação da sociedade em geral a respeito do Manual para Auditoria de Conformidade do Programa Inovar-Auto. O Programa foi instituído 

pela Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012 e regulamentado pelo Decreto nº 7.819, de 03 de outubro de 2012. O Programa possui como objetivo apoiar o 

desenvolvimento tecnológico, a inovação, a segurança, a proteção ao meio ambiente, a eficiência energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e 

autopeças produzidos no País. Tendo em vista a abrangência do Programa, torna-se necessária a elaboração de Manual para Auditoria de Conformidade com o 

objetivo de instruir os conceitos e critérios de análise dos compromissos assumidos pelas empresas habilitadas no âmbito do Programa.

OBJETO

TEMAS ATO INFRALEGAL DE REFERÊNCIA

PESQUISA, DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO, ENGENHARIA, TECNOLOGIA 

INDUSTRIAL BÁSICA E CAPACITAÇÃO DE FORNECEDORES

Decreto nº 7.819, de 03 de outubro de 2012;

Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 772, de 12 de agosto de 2013;

Portaria Interministerial MCTI/MDIC nº 318, de 23 de dezembro de 2014.

ATIVIDADES FABRIS E DE INFRAESTRUTURA DE ENGENHARIA
Decreto nº 7.819, de 03 de outubro de 2012;

Portaria MDIC nº 113, de 15 de abril de 2013.

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

Decreto nº 7.819, de 03 de outubro de 2012;

Portaria MDIC nº 74, de 26 de março de 2015;

Portaria MDIC nº 117, de 15 de abril de 2016.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA CONSULTA PÚBLICA

De 14/12/2016 a 03/01/2017

METODOLOGIA

- Publicação do Manual de Auditoria objeto de consulta no site institucional do MDIC (www.mdic.gov.br/competitividade industrial/Inovar-Auto/Consulta Pública 

Inovar-Auto) ; 

- Abertura de prazo para envio de manifestação dos interessados (de 14/12/2016 a 03/01/2017). Prazo prorrogado até 13/01/2017.

- As manifestações dos interessados deverão ser enviadas para o e-mail institucional do MDIC (inovarauto@mdic.gov.br). As manifestações deverão ser 

encaminhadas com a devida identicação do interessado tais como: nome, entidade, e-mail e telefone de contato;

- A análise das manifestações será realizada pela Secretaria de Desenvolvimento e Competitividade Industrial durante e após o período vigente da consulta pública;

- Publicação de comunicado geral sobre a avaliação das sugestões apresentadas na referida consulta pública.

ETIQUETAGEM VEICULAR
Decreto nº 7.819, de 03 de outubro de 2012;

Portaria MDIC nº 113, de 15 de abril de 2013.

INSUMOS ESTRATÉGICOS E FERRAMENTARIA
Decreto nº 7.819, de 03 de outubro de 2012;

Portaria MDIC nº 257, de 23 de setembro de 2014.

PROJETO DE INVESTIMENTO
Decreto nº 7.819, de 03 de outubro de 2012;

Portaria MDIC nº 297, de 30 de setembro de 2013.


